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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPALQUE FAÇA  REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UCCI ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO, CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a necessidade de fazer a imediata Reestruturação Administrativa da UCCI, através de concurso público, a fim de atender as exigências legais.
JUSTIFICATIVA:
            A presente indicação é para atender as exigências legais disposta na Carta da Republica de 1988, Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso, Normativas do Egrégio Tribunal de Contas de MT, especialmente a resoluções Normativas nº 0024/2008 e  n° 33/2012 – “determina a criação de cargos e carreira específica de controladores/auditores internos e a realização de concurso público para preenchimento dos referidos cargos da UCCI”, e entendendo o Ímpeto desejo de fortalecer as Unidades de controle Interno e Externo e garantir a transparência das ações de governo, seqüenciando ações ora iniciada pelo Município mesmo que em passos tímidos, através de Leis e Decretos, é que indicamos em ritos urgentes ao poder público municipal a imediata Reestruturação Administrativa da UCI, para o bem da gestão pública em Tangará da Serra.  

                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte oito do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze.

Prof. Vagner
Vereador
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